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Ao. 
Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal de Águas de Lindóia 
Gilberto Abdou Helou 

 
PROCESSO N.º 026/2022 
EDITAL N.º 011/2022 
PREGÃO ELETRONICO N.º 009/2022 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
 
Assunto: Resposta a interposição de recurso da empresa HUMANA ALIMENTAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, em face da 
decisão do Pregoeiro que classificou para o item 10 do Edital, a empresa VIDA FORTE 
NUTRIENTES, e ainda, recurso interposto pela empresa NUNESFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, em face da decisão que 
classificou para o item 07 do Edital a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, 
referente ao Pregão Eletronico nº 009/2022. 
 
Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de Suplementos Alimentares e afins, 
com entregas parceladas, pelo período de 12 (doze) meses. 

A sessão pública de licitação ocorreu em 28 de março de 2022. Visto que o recurso da 
empresa HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA foi protocolado via plataforma do pregão eletrônico em 28/03/2022, 
e o recurso da empresa NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA foi protocolado em 30/03/2022 e a Contrarrazão pela empresa 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA foi protocolada em 05 de Abril de 2022, e que o 
comunicado de ciência de prazo para recurso e contrarrazões foi emitido na data de 1º de 
abril de 2022, entendemos que as recorrentes e a recorrida protocolizaram as peças 
recursais no prazo legal, portanto, TEMPESTIVAS. 

Transcorrido o prazo, o nutricionista da Municipalidade se manifestou 
favoravelmente quanto ao atendimento do produto ofertado pela empresa 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA para o uso a que se destina, onde o mesmo afirma que 
sua composição nutricional atende todos os requisitos (item 07), e com relação ao 
item 10 do Edital o mesmo manifestou que o produto ofertado pela empresa VIDA 
FORTE NUTRIENTES não atende aos requisitos editalicios. 

 
Diante destes fatos, passamos a tecer nossas considerações acerca dos Recursos interpostos 
pelas empresas HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA e NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, Contrarrazões ofertadas pela empresa NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA, além das manifestações da equipe técnica da Secretaria de Saúde quanto  a questão. 
 
A recorrente NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
alega que o produto apresentado pela licitante NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, está em 
desacordo com o estabelecido no item 07 do Edital. Verifiquemos: 
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A recorrida apresentou o seguinte produto: 

 

O Município, no uso das sua prerrogativas de Diligenciar, para extrair a maior quantidade de 
informações e com isso se aproximar ao máximo da decisão assertiva,  em consulta a equipe 
de Nutrição da Secretaria Municipal de Saúde a mesma se manifestou favoravelmente quanto 
ao atendimento do produto ofertado pela empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA para o 
uso a que se destina , sendo que o devido parecer tecnico se encontra a disposição para vistas 
juntos aos autos fisicos do processo de licitação.  

Vale salientar que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório não pode afastar o 
princípio da economicidade e da eficiência. Não se deve interpretar as regras editalícias de 
forma restritiva, uma vez que não prejudique a Administração Pública e desde que não fira a 
isonomia do certame. Deve-se analisar se caso haja alguma divergência apresentada se essa 
altera a essência do produto que a Administração pretende adquirir, o que não é o caso. É no 
mínimo desarrazoado a Administração desclassificar tal proposta, eis que além de ser o menor 
preço, receberá um produto similar e/ou superior as especificações minimas do Edital. 
Destarte, é essencial identificar se a falta de harmonia da proposta com o edital interfere na 
natureza do produto. 

Acerca do assunto, o jurista Marçal Justen Filho leciona: 

“Obviamente, a oferta de vantagens ou benefícios não previstos ou 
superiores aos determinados no ato convocatório não prejudica o 
licitante. Se o benefício não for de ordem a alterar o gênero do 
produto ou do serviço, nenhum efeito dele se extrairá. Porém, se a 
vantagem configurar, na verdade, outra espécie de bem ou serviço, 
deverá ocorrer a desclassificação da proposta – não pela ‘vantagem’ 
oferecida, mas por  desconformidade com o objeto licitado”. (in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14º Ed, São 
Paulo: Dialética, 2010.) 

Com relação a apresentação da proposta mais vantajosa sabe-se que é aquela que vai garantir 
para a administração pública a melhor relação custo-benefício. É a proposta que você 
consegue juntar qualidade e preço. 
 
Portanto, visto que a decisão é eminentemente técnica e versa sobre as propriedades do 
produto, firmamos o entendimento de que as alegações trazidas no recurso interposto pela 
empresa NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, não 
merecem prosperar, pois, segundo a diligência o produto atende as especificações do Edital. 
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No que se refere ao recurso protocolado pela empresa HUMANA ALIMENTAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, a Recorrente 
sustenta que o produto apresentado pela empresa melhor classificada (VIDA FORTE 
NUTRIENTES) não atende ao edital, visto que apresentou a fórmula em latas com peso de 
800g, como vemos os prints abaixo:    

 

A empresa recorrida apresentou o seguinte produto: 

 

Em análise ao conteúdo descrito no recurso da empresa HUMANA ALIMENTAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, constata-se que 
a mesma se ateve na alegação de que a quantidade constante da embalagem não atende ao 
especificado no Edital pois apresentou 800g ao invés de 400g, em contrariedade às 
disposições do edital.  

Neste particular, em consulta a Secretaria de Saúde, verificou-se que no presente caso há 
necessidade de um maior prazo para estudos quanto a forma de apresentação do item a ser 
especificado no Edital de Licitação, na busca de maior economicidade e uma ampla 
concorrência isonômica, logo o item deverá ser CANCELADO, devendo ser novamente licitado 
em momento oportuno com a devida forma de apresentação adequada, de acordo com as 
necessidades do requerente. 

CONCLUSÃO 

Ante a todo exposto, concluimos que: 

a. ( Item 7 ) Quanto ao recurso interposto pela empresa NUNESFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, o recurso deve ser conhecido, 
visto que tempestivo, no entanto, no mérito julgado DESPROVIDO,  com a manutenção da 
decisão que  habilitou a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 
 
b. ( Item 10 ) Quanto ao recurso interposto pela empresa HUMANA ALIMENTAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, o recurso deve 
ser conhecido, visto que tempestivo, e no mérito resta prejudicado, tendo em vista o 
CANCELAMENTO do item. 
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Salientamos que tal matéria deve ser encaminhada para apreciação final do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal. 

Águas de Lindóia, 09 de maio de 2.022 

 
 
 

 
Wellington Braz Dalonso 

Pregoeiro 

 
 

 
Diderot Camargo Netto 

Equipe de Apoio 

 
 

 
Rodrigo Felipe Quirino 

Equipe de Apoio 
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DESPACHO 
 
 
 

 
REFERENTE: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARAZÕES.  
Assunto: Resposta a interposição de recurso da empresa HUMANA ALIMENTAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, em face da 
decisão do Pregoeiro que classificou para o item 10 do Edital, a empresa VIDA FORTE 
NUTRIENTES, e ainda, recurso interposto pela empresa NUNESFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, em face da decisão que 
classificou para o item 07 do Edital a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, 
referente ao Pregão Eletronico nº 009/2022 
 
Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de Suplementos Alimentares e afins, 
com entregas parceladas, pelo período de 12 (doze) meses. 

 
PROCESSO N.º 026/2022 
EDITAL N.º 011/2022 
PREGÃO ELETRONICO N.º 009/2022 

 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
 

Considerando o que consta no processo em epígrafe, ACOLHO E ADOTO COMO RAZÃO DE 
DECIDIR o parecer expedido pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, em todos os seus termos, 
julgando pelo DESPROVIMENTO do recurso interposto pela empresa NUNESFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA e  resta prejudicado o julgamento do 
recurso interposto pela empresa HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, tendo em vista o CANCELAMENTO do item 10. 

 

 
Providenciar comunicado para os participantes do certame e a publicação no DOE da decisão da 
Municipalidade, para o prosseguimento do processo supracitado, visando a adjudicação e 
homologação do certame. 

 

Águas de Lindóia, 10 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gilberto Abdou Helou 
Prefeito Municipal 
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COMUNICADO 
 
 
 

REFERENTE: JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARAZÕES.  
Assunto: Resposta a interposição de recurso da empresa HUMANA ALIMENTAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, em face da 
decisão do Pregoeiro que classificou para o item 10 do Edital, a empresa VIDA FORTE 
NUTRIENTES, e ainda, recurso interposto pela empresa NUNESFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, em face da decisão que 
classificou para o item 07 do Edital a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, 
referente ao Pregão Eletronico nº 009/2022. 
 
Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de Suplementos Alimentares e afins, 
com entregas parceladas, pelo período de 12 (doze) meses. 

 
A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, através do Pregoeiro e da 

Equipe de Apoio, vem por meio deste COMUNICAR a V. Sa. que os recurso interposto 
pela empresa NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA e resta prejudicado o julgamento do recurso interposto pela empresa 
HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA, tendo em vista o CANCELAMENTO do item 10. 

 
Destarte, segue comunicado para os participantes do certame e a 

municipalidade estará providenciando ainda a publicação no DOE da presente 
decisão e a disponibilização do presente no site do município 
www.aguasdelindoia.sp.gov.br link licitação, para o prosseguimento do processo 
supracitado. 

 
Encontra-se a disposição dos interessados para vistas, o recurso na 

íntegra e o Processo em epigrafe. Informamos ainda que o presente comunicado está 
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia 
www.aguasdelindoia.sp.gov.br, no link de licitações. 

 
 

 

Águas de Lindóia, 11 de maio de 2.022 
 

Atenciosamente, 

 

 
Wellington Braz Dalonso 

 Pregoeiro Municipal 

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/

